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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 458-A, de 1967 

lJeclara de uttlidade pública o MC~­
tepio Geral de EC:Jn mia dos Ser­
vidores do Es .ado, cem sede n:J Rio 
de Janeiro Es tado da Guanabara; 
tendo pareceres: da ComIssa o de 
ConstitUIção e Justiça. pela in1uri­
dicidade; favorável, da CcmlSsâo de 
Serviço publico. 

(PROJETO NI' 458, DE 1967 A QUE 
SE REFEREM OS P ARECERE':lJ 

O Congresso Nacicn'll decreta: 

Art. 19 É declarado de utiliaaae pú­
blica o Mon tepIo Goe ral de Ecom.mia 
<losh servidcTeõ do E ta do com s-zde 
no Rio de Janeiro, Estado da Gua­
nal::01: a. 

Art. 29 E3ta lei -entra em vigor na 
<lat.l de. sua puOJlcaçao, revogaua5 a.3 
dlsll':J~lç()"es Em contrário . 

Senado Fe,jeral, Em 30 de junho d·3 
1967. - Aura Mcura Andrade Pre-
sid·znte do E,~nado FZderal. • 

COMISSA O DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

. Os prcj.etos de "declaraçiw de utl-
11~d.~e pubJlca ' Um SIdo sEmp :e foZ­
jeltadcs n-esta dQuta Ccmis ao, que 
0:;- consld€'. a ".-njuridlcos" tm face a~ 
a ma téria ser, p':Jr leI, de .itnOulçao 
do f'Joe l Ex-zcutivo, 

Des:arte. n pa:ecer é contrário pela 
lnjuridicidade . ' 

Sala da Comissão. Em 30 de agôsto 
de 1967, - Arruda Câmara, Relator. 

PARECER DA OOMISSÃO 

A Ccm:~ã.o de Constllulçao e JUS­
tiça, em reunião de sua fu ma "A", 
rea.i~3 aa no dia 30-8-67 opinou, una­
n.m ,men .e, pela inJund.cldade aoO 
Projeto nQ 45~-67 nos tê. mo" ao pa­
recer do Relator. 

Estive. am presen tes Os SenhOTes 
Depu tadc.;: D;a ma Marinho, P rEI3l­
frente, Arruda Cãm·ua, Re.ator José 
Sally, Lauro Lcitao José i..maoso, 
Momen-egro Duarte , LUIZ Atnayae, 
W!lson !'v.artins, Er'lsmo .Pearo lVla­
riano Beck Paulo Lamp;)3 e Gelest.no 
FilhO . 

. Ea~ a da Ccmissão, em 30 doe agô;to 
de 1967. - Dja1ma Marinho Presi­
dente. - Arruda Câmara, Relawr. 

COMIS~·AO DE SERVIÇO 
FúBLICO 

pARECER DO RELATOR 

Relatório 

O objeti'Vo dJ projeto é d.eclarar de 
utilidade plibicl o MemveplO Ge. ai d,e 
Econc.m:a dos Servido-r,es do Es,ado, 
cem se;)e no RIO a-e Janeiro. EsLaao 
da Guanabal a. 

A Ccmi5~-ão de Constituiçã.o e Jus­
tiça da Câmar.l op.ncu peja inju, Idi­
ciaade aa p:opos:.;ào, p j r Julgar que 
a m.' téria é de atribu:ção do poder 
Ex-:CU tlVO, face aos telm Js da L.el 91. 

Participando da ap ~eciação do .t"ro­
jet r naqu-e .. l C"m,s.,ao acc.mpannei o 
en tendimen:o do R·elator, o nobre 
Depu lado ArIuda Câma .a. No en­
en .anto em pJstenor (,x': me ja ma­
téria aca:ando a análi e teha no S,e­
nado p~lo eminente Senador Antomo 
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]3.1101no, convencT-me d,) contrário, o 
que por ceroo nã') invalida a d·ecisáo 
tGmada pelr Ctm:ssâo de Justlca da 
Cãm·ua que a!ia.s não e objet<. de 
discussão dada fua c,:mpeténc.a p=i­
vativa. Tão-ócmente a queõ',ão aqui 
foc.-l1zada, dado que m e parece deva 
a ComissÍlio d,e 'S·erviço Público op.nar 
fa(.·v.&Y· mmte ao projeto. 

2. ') Montepi(, Geral de .!!concmi'l 
dos Serv~dores do Estado, (oi fun lado 
em 10 dr janeiro de 1835 pelo en á) 
Minisf,ro da Justi~a Aurel:ano de Sou-
2:a e Oliveira Ccut:llho atravé! do 
Decreto baxado pela R,~gênClol, em 
nome do Imperador Pedro Il. 

Diz o Senador Júlio L~de, autor do 
Proj.eto: 

"Ness:s 132 anos de ex:.stênci·l 
a inEti.u:çÍlio, que cbega ... ccn­
gregar milhares de funci'Jna '1',)'s 
f·ede. ais, e.i·.aduai,S ti,e diverEa3 
U .lidades aa Fe,de:,~.çâo e \1um· 
c.pais viu cre~c.er o s~u patnmj­
mo representada noje (}n e t.ma­
vel scma de vaJôres, oens imov·.is, 
que resp·o,nd·em por Eua SÓ:ld·.l po­
sição meIe a3 en:idades congê­
neres. 

P~ém do caráter social de que 
se reves:;a o s·eu trabalho o M"n· 
tep:.; tiesel.vo. veu oa aj,elamen ,e, 
. ..JtenE.- atlvldaae oon e·flc,'n re. que 
se esten:ie hoje. facultativamente, 
1\.05 ;,cU, a"~~,,.·-,aos 

o atenaimmto dcs pecúlios e 
pensóes pagos pela .><Jcleaa-:l,z, a,e 
o aaVEQto ti,os ln.;tl!uA)S de P . ~­

vidtnc.a el a tehO c.m o resul f 
tado da venda pato .m Jn.al (.·1 
oonLribulçâ-o dos sozu. aosoc:ado.s e 

de parcelo] dos resultados da Lote­
rIa Federal. que lhe 0'9 a'~~gu­

rada pelo Congresso Nacional. 

Agor., que o Mente(pio Geral da. 
Econcmia dos Se rvido:.es do E3-
t3do integrcu-s,z no sist€l"a g·e· aL 
de ca 'xas de pecúlio e mJntep:o. 
nada mais juslo do que a ouLrga. 
do recenh-ecimento cr IDo) utilida­
de públ:ca que pretendEmos cem 
o presen 'e projeto, cem) p-.elt:> 
eos relevantes servlç.Js p-('3 ' ados 
ao Pais por es' a u:i:iss:ma mst:­
tuição ... 

3. t-.au ná portanto, dado a id,)nel­
(!.'de do Mont·:pio Geral de Econo­
m:a e seus objetivos soc.ais. cc>mJ in­
su~gir-se esta G:missão, ..:ontra a sua. 
declaracâo de uU;ida1e pública. 

Op 'n.- mos p-ois p.~la ac(,:taçâo du 
projeto. 

fa'f) ca ,C-misoão 'm ''7 do 9"-11 
d.e 1968. - Deputadr Erasmo Martins 
Pedro, Relatm. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comi.õão de s·erv!ço Público. fm 
reuniãO erdinár;a reali7a1a em 17 d~ 
abril dE 1968 aprovou, por una,iml­
oade, :J Da~ecer do Sr. Re'ator D~pu­
taio F..ra~m , Pe·dro. f·-.vo'ável ao P '0-
jeto n9 458-61. Cemparece' am oS se­
nllores Depu ados M·zndes d.z Mop'es, 
Presiden'e Era., m J Pedro, R{, ator, 
J onas Carles Armando corrta. B~ft 
z.erra dE Mello Ny3ia Ca~one. Huge> 
Agu:'lr, Adyli,o V i a n n a F an:i,ô'c(} 
Amar·)1. Má-io de Abreu. Jamil Aroi­
d~n e Edésio Nunes. 

Ea'a da Cem;s ão . .em 17 de abril 
d.e 19-68. - Depu .ado Mendes de ,Mo­
raes. Pre.sH:lente. - D~putado Erasm:J 
Pedro, Relator. 

------- --_ .- _._------
Departamento de. Imprensa NacIonal - BrasIlla - 1968 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

e Declara de utilidade pública 

N.· 458/1967 

nomia dos Servidores do Estado , 
ro, Estado da Guanabara. 

-o M9ntepio Geral de Eco-
com -sede no Rio de Janei -

(DO SENADO FEDERAL) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Serviço Pú­
blico) 
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SEÇÃO DE PK~TOCOLO 

SENADO FEDERAL 

PARECERES 
. N.oS 308 e 309, de 1967. 

sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.o 9, de 1967, que declara de utili­
dade pública o Montépio Geral de 
Economia dos Servidores do Estado, 
com sede no Rio de Janeiro, Estado 
da Guanabara. 

PARECER N.o 308 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Antônio Balbino 

1. O Projeto número 9, de iniciativa 
do Sr. Senador Júlio Leite, declara de 
utilidade pública o "Montépio Geral de 
Economia dos Servidores do Estado", 
com sede no Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara. 
2. Em sua fundamentação, o ilustre 
autor do projeto demonstra que a ins­
tituição a que se refere "foi fundada em 
10 de janeiro de 1835, pelo então Ministro 
da Justiça, Aureliano de Souza e Olivei­
ra Coutinho, através de decreto baixado 
pela Regência, em nome do Imperador 
D. Pedro lI, e que "nesses 132 anos de 
existência chegou a abrigar milhares 
de funcionários federais, estaduais de 
diversas Unidades da Federação e muni-

patrimônio, representado hoje por es­
timável soma de valôres, bens e imóveis, 
que respondem por sua sólida posição 
dentre as entidades congêneres". 
3. Os opúsculos anexos, um contendo 
"ligeiro resumo histórico de seu primei­
ro centenário" e o outro trazendo, na 
íntegra, o Estatuto aprovado pela As­
sembléia-Geral de 30-11-1965 e 7-12-65, 
comprovam, plenamente, que o "Mon­
tépio Geral de Economia dos Servidores 
do Estado tem personalidade jurídica, 
está em efetivo funcionamento, serve 
desinteressadamente à coletividade e que 
os cargos de sua diretoria não são re­
munerados, satisfazendo, assim, aos 
pressupostos legais vigentes para mere­
cer o reconhecimento de sua utilidade 
pública. 
4. Poderíamos limitar às palavras até 
aqui escritas as considerações dêste pa­
recer, concluindo pela constitucionali­
dade do projeto em exame e pela ine­
xistência de obstáculos à sua normal 
tramitação. Esta tem sido, aliás, em 
numerosos precedentes, a orientação 
desta Comissão de Justiça, com o placet 
do Plenário do Senado, nemine discre-

cipais", e ainda que "viu crescer o seu pante. 
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5. Sucede, no entanto, que a Câmara 
dos Deputados vem firmando a doutri­
na de que tais projetos não merecem 
aprovação do Legislativo, acoimando-os 
de "injurídicos". No Diário do Congres­
so de 26 de outubro de 1965, verbi gratia 
(pág. 9.045) , a propósito do projeto do 
Senado que declarava de utilidade pú­
blica a "Associação Berço de Belém", 
verifica-se que a Comissão de Justiça da 
outra Casa do Congresso, por unanimi­
dade, acolheu o parecer de seu Relator, 
o ilustre Deputado Celestino Filho, nos 
seguintes têrmos: 

"O Poder Executivo está legalmente 
habilitado para atender a pretensão 
do projeto, através do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores. Por 
isto esta Comissão vem, reitera­
damente, considerando injurídicos 
projetos da natureza do presente. 
Neste sentido é o nosso voto." 

E de maneira mais explícita, também 
em manifestação unânime, a mesma Co­
missão de Justiça aprovou o parecer 
(Diário do Congresso de 27-10-1965, pá­
gina 9.081) do Sr. Deputado Floriceno 
Paixão, a propósito do projeto da- Se­
nado declarando de utilidade pública a 
"Sociedade de Obras Sociais do Santuá­
rio de São Francisco de Belém", assim 
redigido : 

"A declaração de utilidade pública 
das entidades particulares de ser­
viço social está regulada na Lei 
n.o 91, de 28 de agôsto de 1935, e no 
Decreto n.o 50.517, de 2 de maio de 
1961. O Poder Executivo, observadas 
as disposições gerais da Lei, tem os 
meios para avaliar a conveniência 
do atendimento de cada caso, além 
de poder fiscalizar o funcionamen­
to das entidades que forem conside­
radas de utilidade pública, que go-

zam de diversas vantagens . A enti­
dade deve preencher os requisitos 
legais e regulamentares, fornecendo 
aos órgãos competentes da admi­
nistração federal os documentos exi­
gidos. Seguindo a praxe, reiterada­
mente confirmada pela Comissão, 
voto pela rejeição do projeto por 
injurídico." 

6. 11: fácil verificar, assim, que os emi­
nentes juristas da Câmara dos Deputa­
dos baseiam seu raciocínio no fato de 
que, existindo uma lei, a de n.O 91, que 
"determina regras pelas quais são as so­
ciedades declaradas de utilidade públi­
ca", estabelecendo (art. 2.°) que "a de­
claração de utilidade pública será feita 
em decreto do Poder Executivo" e con­
tendo normas para que o Executivo fis­
calize a atividade de tais sociedades, in­
clusive cassando-lhes o reconhecimento 
de utilidade públi'ca - a matéria teria 
passado a ser de competência exclusiva 
do Poder Executivo. 

E, dêste modo, deveria ser entendida 
como "injurídica" qualquer iniciativa do 
Legislativo para exercer atribuição, por 
êle próprio, em lei definida como do 
Executivo. 

7. Cremos, data venia, que a aprecia­
ção do assunto pela douta Comissão de 
Justiça da Câmara foi exageradamente 
simplificada. E a demonstração daquilo 
que está transformando em "doutrina 
pacífica" é daquelas que acabam pro­
vando demais ... 

Fixemos o raciocínio em têrmos ló­
gicos . 

Que é, antes de mais, êsse ato de de­
claração de utilidade pública? Será um 
puro ato administrativo de rotina, da­
queles que se integram no quadro das 
atividades normais e quotidianas da ad­
ministração e a cujo respeito a interfe-

I 
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rência do Legislativo, no exercício de 
sua competência de legislar, poderia 
trazer implicações negativas? Ou, ao re­
vés, pode ser considerado um daqueles 
atos que, representando, originàriamen­
te, uma manifestação de poder, especial­
mente se dêle decorrem situações de 
vantagens ou preferências, deveria ser, 
preferencialmente, reservado ao âmbito 
da lei específica? 

Entendemos que o Poder Legislativo, 
usando de sua faculdade de legislar, que 
é sua própria razão de ser, só praticaria 
ato de intromissão indébita na esfera 
do Executivo, representando ação inju­
rídica (que - na hipótese - não pas­
saria de eufemismo de inconstituciona­
lidade), se, por lei, pretendesse exercer, 
ainda que pela via indireta dos condi­
cionamentos exagerados, atribuições 
que, por sua natureza ou por determi­
nação constitucional, como as expressas 
no artigo 83 da Constituição, estão re­
servadas ao Poder Executivo. 

Fora daí, o entendimento de sua com­
petência, definida no artigo 46 da Cons­
tituição, de que lhe cabe dispor, "medi­
ante lei, sôbre tôdas as matérias de 
competência da União", não pode ter o 
seu exercício limitado ou restringido por 
deduções ou induções que se inspirem 
em conveniências ou inconveniências 
que não caracterizem, "além de qualquer 
dúvida razoável", a prática de manifes­
ta inconstitucionalidade . 
8. As meras alegações de injuridicida­
de, que apenas reflitam, na sua essên­
cia, conselhos ou advertência contra de­
feitos de técnica legislativa, poderão, 
quando muito, nos casos concretos, con­
duzir o Legislativo a recusar aprovação 
ao mérito de qualquer proposição que 
lhe pareça inadequada ou inconveniente, 
mas - data venia - representariam ar­
gumento impróprio e inaceitável, vindo 

com as características de preliminar de 
impedimento quanto à competência de 
impedimento, quanto à competência do 
Legislativo para legislar sôbre mat éria, 
que embora atendendo a pressupostos 
legais genériCOS possa ser objeto de di­
reito, mas que, nem por isso, está ex­
cluído da sua jurisdição normal. 
9 . A Lei n .o 91, em que se autoriza o 
Poder Executivo, respeitados certos re­
quisitos que ela define e fixa, a declarar 
utilidade pública por decreto, é um tes­
temunho iniludível de competênCia do 
Poder Legislativo de, mediante lei, dis­
por sôbre a matéria . 

E se ela não dispusesse assim, o que 
seria para causar dúvidas, haveria de 
ser a competência do Poder Executivo 
para fazê-lo. Sem a lei permissiva do 
exercício de tal atribuição por decreto, o 
Executivo, quando muito, poderia tomar 
a iniciativa de propor ao Legislativo, em 
mensagem regular para cada caso espe­
cífico, que a atividade fôsse declarada. 

Acudindo a razões de ordem prática e 
não podendO fazer-lhe delegação de 
atribuições, que o nosso sistema consti­
tucional sempre proibiu e que, ainda 
agora, torna inviável, segundo dispõe o 
parágrafo único do artigo 6.° da Carta 
Magna de 24 de janeiro de 1967, o le­
gislador, no entanto, quis habilitar o Po­
der Executivo a exercer a tarefa de veri­
ficar os pressupostos por êle mesmo fi­
xados para a declaração de utilidade pú­
blica, hipótese em que o ato declarató­
rio seria do próprio Executivo. 
10 . É, exatamente, o caso a que os 
constitucionalistas. denominam de ha­
bilitação de autoridade e que não pode 
ser confundido com a delegação de po­
dêres ou atribuições que a nossa Consti­
tuição não permite . 

E se se argumentasse a contrário, en­
tão, sim, é que se evidenciaria que o 
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entendimento de que, como a Lei n.O 91 
delegou ao Executivo a faculdade de de­
cretar reconhecimento de utilidade pú­
blica a sociedades que façam jus a tal 
concessão, o Poder Legislativo não teria 
mais a faculdade de fazê-lo, mediante 
lei, tal entendimento, repetimos, equiva­
leria à consagração inconstitucional de 
uma delegação de pOdêres, com a agra­
vante da irretratabilidade. 

O que existe, em nosso juízo, é a atri­
buição, conferida por lei, ao Executivo, 
para verificar a existência dos requisi­
tos que o legislador estabeleceu, a fim 
de que qualquer sociedade seja tida co­
mo de utilidade pública, e, nesta hipó­
tese, o decreto do Executivo é um sim­
ples ato de declaração, de reconheci­
mento, de comprovação. 

Isso não impede que o Poder Legisla­
tivo, dentro dos limites de sua compe­
tência genérica, definida no art. 46 e a 
cujo exercício não se contrapõe, explícita 
ou implicitamente, nenhum outro pre­
ceito da Constituição, possa exercitar a 
sua faculdade de, mediante lei, procla­
mar a utilidade pública de qualquer 
sociedade, e, mais ainda, observando ou 
não, conforme o seu livre e soberano en­
tendimento, os requisitos gerais fixados 
na Lei n.o 91, apenas como matéria de 
conveniência ou de critério e nunca co­
mo preliminar que restrinja o exercício 
de sua competência, de vez que os condi­
cionamentos que limitam a atividade le­
gislativa, na elaboração das leis ordiná­
rias, são os definidos na Constituição e 
só êles. 
11. Não há negar que razões de ordem 
prática poderão induzir o legislador a 
reconhecer que o Executivo tenha mais 
instrumentos para pesar e medir os va­
lôres e elementos que devem ser aferi­
dos na apreciação de proposição de na­
tureza das de que nos ocupamos neste 

parecer, e, por isso, a condicionar a sua 
atuação, no particular, em têrmos de 
prudência, apesar de ser evidente que a 
verificação de condições de uma socie­
dade para merecer a outorga de "utili-
dade pública" não representa matéria A 
tão complexa. Isso, porém, nada tem a • 
ver com injuridicidade, nem mesmo, a 
rigor, com técnica legislativa, e menos 
ainda pode ser elevado à categoria de 
argumento propiciador de limitação de 
competência constitucional de um Poder 
que já está sendo atingido por tantas 
outras restrições às suas faculdades tra­
dicionais. E, especialmente, partindo tal 
entendimento restritivo de sua própria 
iniciativa. 

12. Com tais fundamentos, que se tor­
naram mais analíticos com o objetivo de 
chamar a atenção para a necessidàde de 
se reexaminarem, tanto no Senado, co-
mo na Câmara dos Deputados, com 
maior profundidade, alguns dos seus as­
pectos relevantes, que estavam sendo 
considerados . despiciendos, opinamos 
pela constitucionalidade e pela inexis­
tência de obstáculos de ordem jurídica . 
ou de técnica legislativa à tramitação do 
Projeto n.O 9/67, do nobre Senador Júlio 
Leite. 

Sala das Comissões, em 26 de abril de 
1967. - Milton Campos, Presidente - ... 
Antônio Balbino, Relator Antônio " 
Carlos - Petrônio Portela - Aloysio de 
Carvalho - Rui Palmeira. 

PARECER N.o 309 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto tem por objetivo 
específico declarar de utilidade pública 
o Montépio Geral de Economia dos Ser­
vidores do Estado, com sede no Rio de 
Janeiro, Estado da Guanabara. 
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Justificando-o, assim argumenta seu 
autor, Senador Júlio Leite: 

"O Montépio Geral de Economia dos 
Servidores do Estado foi fundado em 
10 de janeiro de 1835, pelo então Mi­
nistro da Justiça, Aureliano de Sou­
za e Oliveira Coutinho, através do 
decreto baixado pela Regência, em 
nome do Imperador D. Pedro lI. 
Nesses 132 anos de existência, a ins­
tituição, que chegou a congregar mi­
lhares de funcionários federais, es­
taduais de diversas Unidades da 
Federação e municipais, viu crescer 
o seu patrimônio, representado ho­
je por estimável soma de valôres, 
bens e imóveis, que respondem por 
sua sólida posição entre as entidades 
congêneres. 

As tarefas para as quais foi insti­
tuído o Montépio foram integral­
mente alcançadas durante os anos 
que precederam a instituição do se­
guro social compulsório no País, a 
despeito das inúmeras dificuldades 
que teve que enfrentar, dado o pio­
neirismo de suas atividades. 

Além do caráter social de que se re­
vestia o seu trabalho, o Montepio 
desenvolveu, paralelamente, inten­
sa atividade beneficente, que se es­
tende hoje, facultativamente, aos 
seus associados . O atendimento dos 
pecúlios e pensões pagos pela socie­
dade, até o advento dos Institutos de 
Previdência, era feito com o resul­
tado da renda patrimonial, da con­
tribuição de seus associados e de 

parcela dos resultados da Loteria 
Federal, que lhe era assegurada por 
decisão do Congresso Nacional. 
Evidência de sua privilegiada posi­
ção é o fato de. que, já em 1910, dis­
punha a entidade de reservas no va­
lor de Cr$ 8 milhões, embora em di­
versas oportunidades tivesse que re­
ceber o auxílio do Tesouro, para o 
desempenho de sua relevante finali­
dade. Agora que o Montepio Geral 
de Economia dos Servidores do Es­
tado integrou-se no sistema geral 
de caixas de pecúlio e montepio, na­
da máis justo do que a outorga do 
reconhecimento como de utilidade 
pública, que pretendemos com o pre­
sente projeto, como preito aos rele­
vantes serviços prestados ao Pais 
por essa utilissima instituição." 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
aprovando parecer do nobre S~nador 

Antônio Balbino, concluiu pela constitu­
cionalidade da matéria. 

No âmbito das específicas atribuições 
desta Comissão, nada vemos que possa 
obsta~ulizar a tramitação do presente 
projeto, razão por que opinamos pela 
sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 11 de maio de 
1967. - Argemiro de Figueiredo, Presi­
dente - José Leite, Relator - Fernando 
Corrêa - Oscar Passos - João Cleofas 
- Mem de Sá - Carvalho Pinto - Be­
zerra Neto - Carlos Lindenberg - Ma­
noel Villaça - Clodomir Millet - José 
ErmÍrio . 

Publicados no D.e.N. (Seção II) de 16-5-1967. , 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Bras1lia - 1967 

700/5/67 
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NO /599 Em 30 de junho de 1 967 

Senhor i'rimeiro 
, 

Secretario, 

A 

'-enho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia. , 
, - .. 

a fim de ser submetido a revisao da Canara dos Depl.itados, nos 

t~rmos do art . 61 , da Constituiç~o F~deral, o projeto de lei , 
do Senado nQ 9, de 1 967 , consta.nte do autografo junto , ll.Ue 

, 
declara de utilidade publica o ~~ntepio Geral de Lconomi~ dos 

Servidores do Estado, com sede no ~io de Janeiro , -::'stéJdo da 

Guanabara . 

Aproveito a oportill1idade para renov~r a Vossa 
A • Bxcelencla os protestos de !11inha perfeico. estima e 11l2.is ais -

tinta considerac~o . 
~ 

Senador Dinarte Mariz , 
lÇ 3ecrete.rjo 

A 

A Sua 0xcelencia o :Jenhor Deputado henrique de La ~tOC(lUC 
, A 

rimeiro Secretario da Ca.,.ara. dos DepL,tados 
In . 
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, 
Declara de utilidade publi 

ca o !~ontepio Geral de bconomia dos 
Servidores do Estado , com sede no Rio 
de Janeiro, Estado da Guanabara . 

o CONGlThSSO I ACIO~'AL decreLa : 

Art . 10 . É declarado de utilidade pública o 

Montepio Geral de Economia dos Servidores do Estado , com se 

de no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara . 

Art . 20 . Esta lei entra e~ vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

In. 

SE 'ADO F'LDEi'\AL , El1 30 DE JUI\JHO DE 1 967 

t!~tN~~~-;VC~ ~l~ 

AGRO ~:OURA t,:mRADB 

Presidezlte do Senado Federal 
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, 
Declara de utilidade publi-

ca o ~.ontepio Geral de ~conomia dos 
Servidores do ~s~ado , com sede nJ 
Rio de Janeiro, Escado da Guanabara. 

o CO:~GnE.sSO NACIOl\~J.,L decreta : 

Art . lQ . 2 declarado de utilidade pública o 

~~ntepio Geral de Lconomia dos Servidores do Estado, com se 

de no Hio de Janeiro , Lstado da Guanabara . 

Art . 2Q . Esta lei enGra em vigor na data de 
N - ~ 

sua publ icaçao , revogadas as disposiçoes em contrario . 

SE :ADJ FEDiHAl , K. J O DE JU HO DE 1 967 

AT:;RO 

Presidente do Senado Federal 

1 . 
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S I N 6 P S E 

Projeto de Lei do Senado nO 9/1967 

(Apresentado pelo uenhor Senador Júlio Leite ) 

Declara de utilidade p~ 
blica o 1'~ontepio Geral de Econorniú dos 
Servidores do Lstado , com sede no r io 
de Janeiro , Estado da Guanabara . 

Em 7/4/67 , é lido no expediente da mesma sessão . Publ icado no 

Diário do Congresso Nacional de 8 . L~ . 67 . Distribuldo às comissões de Cons 

tituição e Justiça e de Finanças em 7. 4. 67 . 
N 

Em 15 . 5.1967 , sao lidos os seguintes pareceres : 

Parecer nO . 308 , de 1 967 , da Comissão de Cons-
N A 

tituiçao e Justiça , relatado pelo 3enhor 0enéldor AntQ 

nio Balbino , pela constitucicnalidade e juridicidade , 
N 

e livre tramitaçao do Pro jeto ; 

Parecer nO . 309 , de 1 967 , da Comissão de Finan 
ças , relatado pelo Senhor uenador Jose Leite , pela a-

N 

provaçao do Projeto . 

Em 7. 6.1967 , incluido o projeto em Ordem do Dia para o seu 
pr imeiro turno regimental . 

Neta data , em excrut i nio secreto , por 34 votos contra 5 e 2 
N , 

abstençoes , e aprovado , em lQ turno , o projeto . 
Em 16. 6. 67 , é incluldo o projeto em Ordem do Dia para o segun 

do turno regimental . 
Em 16. 6. 1967, é aprovado o projeto nos têrmos do art . 275- A, 

§ 50 , do Regimento Interno . (segundo turno ). 
À Comissão de rtedação. 
Em 20. 6. 67 , é lido o Parecer nQ 425 (Comissão de Hedação) , r!l 

l atado pelo Senhor Senador Bezerra Neto , oferecendo a redação final . 
Em 26 . 6. 67 , é incluída em Ordem do Dia a Redação final . 

, A 

Nesta data , e dada como aprovada , nos termos do art . 316-A , 
N 

do Regimento Interno , a redaçao final do Projeto de Lei do 8enado nO . 

9, de 1 967 . ~ / 
À C d D d Of ( " o 15 () ti J - 3 O r; b J.. amara os eputa os com o lC1 C n • 77)~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

co. o l:ontenio GOl'cl ce 
", .., . .... 
~cono~~a co~ 0erVlcores 

• 

Co _Jst2.(O, cor, Se(~e no ~io (e Jc.neiro , 1st.: ('O 

dél Guan3.bara • 

. ~-r-' on 11.___ _ 1 : er12( O "'-'eder[ü 
":)T~L nOD • ..J.L.o....J ~ _ _ ~L. 

- • , C A :;en . i"J""("" ~n!"'lr'" ~ J.._ c" t~, Cc._·c-:. L . 
• 

--_._-----

Os prc~otos de "cleclnrtjão ('O ll.ti lÜ~_éJ.c~e pú'.:;.lica" têr:l si('o 

n 1 .L' . cc IGCe c.e é1. maGerlG ser , nar lei, C:e é1. tri l.:..ui<:; QO do Poder ~::eCl.~ti vo . 

, -t ". 
~essartc , ° pGrccer c con~r~rlo, pela injuriC::iciCadc. 

é1. CODi3~5o , c~ )0 Cc ("e 1 0 67 ~. -.,. . 

._--_._--
"""'U':C C ~·· 'R' .L cÚ .t> .ti.. .~"1J. _'" 

bbv . 
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.I;' Corrüssõ.o de Constituição e Just ir?a, em reunião de 

sua Turna ttAtt , realizada no dia 30 . 8. 67, opinou, l.mânÍi'e~llCnte, p,g 

la injuridicidaee do Pr o jeto nº 458/67, nos t~rmos (o parecer do 

Relê.tor . 

Estive!'am presentes os Senhores Deputr.,c"os : Djalma 

Narinho - Presic.ente , Arruda C3.rllarn - :~elator, José 8011y, Lauro 

Lei t2to , José Lindoso, Hontenegro [;uarte, Lui z llthayde, \~ilson 1-:a1:, 

tiLS , Erasmo Pedro , lbriano Beck, Paulo Car:1pos e Celes tino Filho . 

c2---~ 
--1-------

'iA HiJUNiiO - PI' siàentc 

1\ l L 'L L'- l L - L \,\"l,..Lv-, v~ 
-------------------------

ARRUD •• CÂ::.tffiA - ?,elator 

bbv . 
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COMISSÃO ~ SERVIÇO P1T.BLICO 

PROJETO NQ 458/67 - declara de utilidade pl1-
blica o Montepio Geral de 

Economia dos Servidores / 
do Estado, com sede no Rio 
de Janeiro, Estado da Gua -
nabara. 

AUTOR : SENADO FEDERAL 
RELATOR: ERASMO MARTINS PEDRO 

R E L A T ~ R I O 

O objetivo do projeto é declarar de utilidade pl1bli­
ca o Montepio Geral de Economia dos Servidores do Estado, com sede / 
no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara. 

A Comissão de Constituição e Justiça da Câmara opi -
,., 

nou pela injuridicidade da proposiçao , por julgar que a matéria é de 
atribuição do PVder Executivo, face aos termos da Lei 91 . 

,., 
Participando da apreciaçao do Projeto naQ.uela Comis-

tt são, acompanhei o entendimento do Relator, o nobre Deputado Arruda / 
~ Câmara. No entanto, em posterior exame da matéria , acatando a análise 

feita no Senado pelo eminente Senador Antonio Balbino, convenci-me do 
,., ,., 

contrário, o que por certo nao invalida a decisao tomada pela Comis -
'"' 

são de Justiça da Câmara, que aliás não é objeto de discussão dada / 
11 

sua competência privativa . Tão somente é a questão aqui focalizada , 
dado que me parece deva a Comissão de Serviço Público opinar favorà­
velmente ao projeto. 

2. O Montepio Geral de Economia dos ~ervidores do Estado , 
foi fundado em 10 de janeiro de 1835 pelo então Ministro da Justiça / 

..... 
Aureliano de Souza e O iveira Coutinho, através do Decreto baixado pe ., -
la Regência, em nome do Imperador Pedro 11. 

GE~ ti.07 

----
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Diz o Senador ~úlio Leite, autor do Projeto: 

• 

II Nesses 132 anos de exist~ncia, a institui-
-çao, que chega a congregar milhares de fun -

cionários fedàrais, estaduais de diversas 

Unidades da Federação e MUnicipais, viu / 
crescer o seu patrimônio representado hoje 

por estimável soma de valores, bens im6veis, 
-que respondem por sua s61ida posiçao entre 

as entidades cong~neres. 

Além do caráter social de que se revestia o 
v 

seu trabalho, o Montepio desenvolveu paral~ 
'" lamente, intensa atividade beneficente, que 

se estende hoje, facultativamente, aos seus 
a s sociados. 
O atendimento dos pecúlios e pensões pagos / 
pela sociedade, até o advento dos Institu -
tos de Previd~ncia, era feito com o resulta --do da venda patrimonial, da contribuiçao dos 
seus associados e de parcela dos resultados 
da Loteria Federal, que lhe era assegurada / 
pelo Congresso Nacional. 
Agora que o Montepio Geral de Ecomomia dos 
Servidores do Estado integrou-se no sistema 
geral de caixas de pecúlio e montepio, nada 

mais justo do que a outorga do reconhecime~ 
to como utilidade pública, que pretendemos 
com o presente projeto, como preito aos re­

levantes serviços prestados ao País por essa -utilíssima instituiçao". 

-3. Nao há portanto, dado a idoneidade do Montepio Geral 
de Economia e seus objetivos sociais, como insurgir-se esta Comis -
são, contra a sua declaração de utilidade pública. 

Opinamos pois ~ela acei2'~:::jeto'l 'J bf( 

Sala da Comissa o , em L~ (le~Q de ~967 

~.JS . 
• • 

/ 
/ 

Martins edro 

- Relator -

GER 6.07 
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